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DOCUMENTAÇÃO PARA INSTRUÇÃO DE CANDIDATURA
A CANDIDATURA DEVE OBRIGATORIAMENTE SER ACOMPANHADA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
Para todos os elementos do agregado familiar:
· Documentos de identificação pessoal, nomeadamente:
· Cartão de Cidadão, Bilhete de identidade, Título de Residência, Passaporte
· Número de Identificação Fiscal
· Número Identificativo da Segurança Social 
Para os elementos maiores de idade:
· Declaração emitida pelo Serviço de Finanças, relativa à eventual existência de bens imóveis (este documento pode ser obtido via eletrónica)
· Extrato da carreira contributiva, emitido pelo Instituto da Segurança Social ou de qualquer outra entidade de contribuições sociais
Para o titular da candidatura:
· Documento comprovativo do domicílio fiscal (este documento pode ser obtido através do portal das finanças)
· Documento comprovativo da composição do agregado familiar (este documento pode ser obtido através da Segurança Social Direta ou através do portal das finanças)
DOCUMENTAÇÃO A APLICAR DE ACORDO COM A SITUAÇÃO DE CADA ELEMENTO DO AGREGADO FAMILIAR
Trabalhadores por conta de outrem devem apresentar:
· Fotocópia de um recibo de vencimento atualizado, 
· Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação do último ano civil ou certidão de isenção de entrega da mesma.
Trabalhadores domésticos devem apresentar:
· Declaração emitida pela entidade patronal referindo o valor mensal e o total de meses pagos.
Trabalhadores por conta própria devem apresentar:
· Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação do último ano civil ou certidão de isenção de entrega da mesma.
· Em caso de trabalho pontual por conta própria deve ser apresentada declaração de honra, com a indicação da atividade desenvolvida, bem como, o valo médio auferido
Reformados ou pensionistas devem apresentar
· Declaração da entidade que paga a pensão / reforma, com o montante da mesma, ou outro documento que comprove o valor
· Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação do último ano civil ou certidão de isenção de entrega da mesma.
Desempregados devem apresentar:
· Documento comprovativo da inscrição no Centro de Emprego Local
· Documento comprovativo da prestação de desemprego, caso aplicável
Beneficiários de Rendimento Social de Inserção – RSI devem apresentar:
· Documento do Instituto da Segurança Social onde conste a composição do agregado familiar beneficiário, bem como o valor da prestação.
Menores em idade escolar devem apresentar:
· Documento emitido por instituição escolar que comprove a frequência em estabelecimento de ensino, no qual deve ser indicado o ano letivo a que se refere, datado e assinado pelo responsável pelos serviços
Situação habitacional:
· Fotocópia do contrato de arrendamento e último recibo de renda
· Em caso de sentença de despejo, deverá se apresentado documento comprovativo
· Em caso de denúncia / caducidade de contrato de arrendamento, deverá ser apresentada fotocópia da comunicação recebida
Caso aplicável:
· Declaração do Instituto da Segurança Social relativa a subsídios de doença, apoio social e /ou outras prestações familiares
· Em caso de inexistência de qualquer rendimento deve ser apresentado comprovativo de ausência de rendimentos emitida pelo Instituto da segurança Social, ou comprovativo do fundamento para a inexistência do mesmo.
· Atestado Médico de Incapacidade Multiuso
· Documento comprovativo de atribuição de complemento por dependência/subsídio por assistência de terceira pessoa
· Documento comprovativo de estatuto de cuidador informal e valor da respetiva prestação.
· Regulação das responsabilidades parentais
· Comprovativo do valor de pensão de alimentos ou subsídio de garantia de alimentos relativamente a menores/dependentes
· Em caso de insolvência documento comprovativo da mesma.
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